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Diante de vários casos de cirurgiões-dentistas demandados judicialmente escrevo este artigo, com o objetivo maior de orientá-los a realizar algumas pequenas adaptações na administração de seus consultórios e que provavelmente lhes poupará de toda a dor de cabeça de um processo.

Isto porque, e é necessária uma pequena explicação, os processos judiciais baseiam-se em provas. Provas estas que na maioria das vezes são criadas exclusivamente no consultório e pela mão do próprio dentista. 

Assim, passando um pouco à esfera jurídica, pode-se dizer que a responsabilidade civil deve ser fundada em ato antijurídico, ou seja, num ato realizado pelo cirurgião-dentista que afronta o direito do paciente, causando-lhe dano. Geralmente o paciente reclama indenização por danos estéticos (decorrentes de um afeamento, por exemplo), por danos patrimoniais (por ter gasto dinheiro sem ver resultado), ou por danos morais (por ter se sentido mal, ter sido ridicularizado...). Na maioria das vezes o autor da ação reclama indenização por danos morais e patrimoniais, eis que a jurisprudência tem considerado que o dano moral decorre do estético.

Mas não basta que o paciente apenas alegue. É necessário que ele prove suas afirmações. 

É que, no sistema do Código de Processo Civil Brasileiro, que regula os procedimentos judiciais, quem alega deve provar. É o chamado ônus da prova, pelo qual ao autor incumbe o dever de provar os fatos que ensejam seu direito e ao réu os fatos que modificam, extinguem ou impedem o direito do autor. (art. 333 do Código de Processo Civil).

Todavia, se o juiz entender que o fato é de difícil prova por parte de um dos litigantes, pode inverter tal ônus, incumbindo então, à parte contrária a prova. Trata-se da inversão do ônus da prova que, se aplicada contra o cirurgião-dentista, tornará seu o dever de provar que o paciente não sofreu o dano alegado.

Dada esta explicação e, tendo em vista o fato da possibilidade de inversão do ônus da prova, vamos às recomendações.

A primeira delas tem relação com as fichas dos pacientes. 

Ocorre que são muitas vezes escritas a lápis, ou no computador, pelo próprio dentista, fazendo com que o juiz considere-a “documento unilateral”, sem valor probante. Ora, no caso de um dentista que tem que provar que o paciente, por falta de cuidados, quebrava os aparelhos, fazendo com que seus dentes entortassem e o tratamento se perdesse, seu único documento, sua única prova, é a ficha do paciente. Ou então no caso de um paciente que aciona o dentista alegando ter gastado demais com o tratamento; novamente o único documento em favor do profissional pode ser a ficha. 

Portanto, recomenda-se que o dentista nunca escreva a ficha a lápis, pedindo que o paciente ou, quando menor de 21 anos, seus pais, assinem a ficha, concordando com o procedimento tomado, ou com as anotações realizadas. O prontuário deve ser sempre escrito na presença do paciente, com o máximo possível de detalhes. 

Alerta-se aqui para o uso do computador. Claro que atualmente é imprescindível sua utilização em qualquer consultório. No entanto, o prontuário deve ser impresso a cada consulta e assinado pelo paciente.

Outra recomendação é a elaboração de um contrato, sempre que o tratamento for muito caro ou complexo. Deve-se sempre pedir ajuda a um advogado, que analisará o caso concreto, no entanto, há algumas cláusulas contratuais que podem ser sempre colocadas. Por exemplo, as cláusulas de obrigatoriedade das manutenções, dos retornos periódicos e dos cuidados pessoais, incluindo-se aí a higiene bucal. O dentista deve ter pedir ao paciente que assine declarações consentindo com o procedimento (deve-se alertá-lo do índice de insucesso); declaração de que tem conhecimento dos males do cigarro, da bebida e do alimento excessivamente quente.

Note-se que todas as declarações e alertas do profissional devem ser feitas por escrito, com a assinatura do paciente.

A terceira das recomendações tem relação com a documentação do consultório. É de suma importância que o cirurgião-dentista documente todos as fases do tratamento, com fotografias, gravação em áudio ou vídeo (indicada para cirurgias complexas). 

Por outro lado, o dentista jamais deve entregar ao paciente, fichas, recibos, fotografias, atestados e outros documentos sem ter consigo uma cópia, ou, de preferência, o original. Quando não for possível ficar com a cópia ou o original – é o caso da radiografia – pode-se pedir que o paciente assine um recibo. Isto tudo porque o paciente, com todos os documentos em mãos, poderá escolher quais deles melhor provam suas alegações, destruindo os que lhe forem desfavoráveis e dificultando sobremaneira a defesa do dentista.

Por fim, recomendamos que o dentista jamais inicie procedimentos sem o estudo completo do perfil clínico do paciente, pois pode ocorrer, como de fato já temos notícia
, de o paciente apresentar-se ao dentista com um quadro infeccioso avançado, comprometendo todo o procedimento odontológico. 

Seguindo estas recomendações, acreditamos que o cirurgião-dentista obtenha maior êxito na demonstração de seus direitos, evitando assim uma  desagradável condenação, comumente fixada em várias centenas de reais.










* Eduardo Sens dos Santos é assessor no Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tendo publicado artigos na área de responsabilidade civil.


� Em Santa Catarina um paciente apresentou-se para a extração de um siso com grave quadro infeccioso e, dois dias após a retirada do dente, veio a falecer, em virtude não da extração, mas sim da grave infecção. Provavelmente a prova em juízo será muito difícil de ser realizada, ensejando a condenação do dentista.






